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REQUERIMENTO N.º 021/2017.

REQUEIRO A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA E PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SENHORA EDITH MARMOS, SOBRE A NECESSIDADE DE SE INCLUIR NA LEI COMPLEMENTAR N.º 011/2011 - LOPEB O CARGO DE CUIDADOR DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação aponta corretamente no sentido da inclusão ao preconizar (art. 58) que a educação especial, modalidade de educação escolar, deve ser oferecida para educandos portadores de necessidades especiais preferencialmente na rede regular de ensino (grifo nosso) e somente será feita em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.
Ao mesmo tempo, a Lei já dispõe sobre a obrigatoriedade, quando necessário, da oferta de serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial (§ 1º do art. 58 da LDB). Esses serviços especializados têm se concretizado na forma das chamadas Salas de Recursos nas escolas brasileiras e, mais recentemente, no chamado Atendimento Educacional Especializado – AEE que pode ser oferecido em Salas de Recursos Multifuncionais ou em outras instituições, como escolas especiais, no turno inverso ao do ensino regular. Entretanto, conforme se caracteriza a deficiência do aluno, para garantir sua inclusão escolar pode ser necessária a presença de um cuidador, ou seja, de uma pessoa que o acompanhe de forma mais individualizada no ambiente escolar, em sua mobilidade, necessidades pessoais e realização das tarefas afins. A exemplo de Cuiabá, vários outros municípios de nosso Estado, já possuem em suas legislações, o cargo supra aludido, assim, para que nossos alunos tenham um melhor cuidado, nada mais justo que tal cargo seja inserido em nossa legislação.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 08 de Maio de 2017.
Ver. Edson da Silva - PSD
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